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Câmara Municipal

PORTARIA GAPRE Nº 072/2025 DE 9 DE SETEMBRO
DE 2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS
GONZAGA DO MARANHÃO – ESTADO DO MARANHÃO, no
uso de suas atribuições legais e, com fulcro na Lei Orgânica
do Município c/c a Lei Municipal nº 605/2024. RESOLVE:
Art.  1º  -  NOMEAR,  por  indicação do Vereador  RAFAEL

LUNA DANTAS DA SILVA, a Senhora MARIA LINDALVA
SILVA, portadora do CPF nº ***.948.123-**, para o cargo
em comissão de ASSESSORA PARLAMENTAR, de acordo
com o Art. 10º da Lei Municipal 582/2022. Art. 2º - Esta
portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos retroativos a 01 de setembro de 2025, revogadas as
disposições em contrário. DÊ-SE CIÊNCIA. PUBLIQUE-SE
E CUMPRA-SE. GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE SÃO LUÍS  GONZAGA DO MARANHÃO,
ESTADO DO MARANHÃO, EM 9 DE SETEMBRO DE 2025.
GREISON  RIBEIRO  ARAÚJO  -  Presidente  da  Câmara
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA.
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